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Conrclho Rêglonal de M.dicinà do Eil.do do Rio crâhd. do Sut

Representaçáo Protocolo ns 19.953 de 19/0712023 (Pedido de Direito de Respostã com
Rêquerimento de Tutelã de Urgência âpíêsentada pela Chapa 03 - vídeo veiculâdo em 18 de iulho
dê 2023 nâs páginâs dâ chàpâ 01 e do cãndidato Dr. cãrlos Spana na Rede Social lnstogíoml

Rêpresentâção Protocolo ne 20006 de 2OlO7/2023 (Rêpr€sentação por Propagândâ lrre8ular
âprêsentâdâ pelá Châpâ 01 êm fãce dâs Chapas 02 e 03 em razão da participação em Dêbâtê na

Rádio Band, ProSrema Repórter Band com Milton cârdoso ocorrido em 71/o712023, das 22h às

24h)

1, Tíâtã-sê de Representàçôes envoivendo o evento denomrnado Debate ocoírido no

diã 17 de iulho de 2023, nã emissora dê Rádio Band, ho PÍogrema Repórter Bând com

Mihon Cârdoso, quê Íoi eo âr das 22h à5 24h, e do qual paíticiparam os Representantes da

Chapa 02 - Conexão, Drâ. Tatiana Brâgãnça de Azêvedo Dêlla Giustina, e, da Chapa 03 - Pra

Frente Cíemêrs, Dí. Eduã.do Neubãnh Trindade.

2. lniciâlmênte, ã Chapã 03 - Pra Frente Cremers apresentou Pedido de Drreito de

Resposta com Rêquêrimento deTutelâ de Urgênciâ em fêce da Chapa 01-Cremers de Todos

e do seu candidato Càrlos Sparta por terem vêacuiado postâgens com vídeo eín 79/O7/2023

na pá8ina oíiciâl nas Redes Sociais lnstogrom e Focebook de Chàpâ 01 e do candidato

disponível no segu,nte link: www.instasram.coín/o/Cu2hbRboêv4/. lmpugna a lêgenda do

vídeo "A Chopo 1 Íoi inpedido de participoí do debote orgonizodo pelo jornolisto Milton

Cordoso. Alqo totolmente ontidemocÍótico. E o mois decepciononte: endossodo poÍ outros

chapos" e os seguintes trechos do video obletô dà reprêsentação:

ll@

ÁLlls

o *

COMISSÂO REGIONAI. ELEITORAI.

EtHçÃO DOS MEMBROS OO CONSÉLHO REGTONAL DE MEDtCTNA

DO ESTADO DO RtO GRANDE OO SUt- ' GESTÃO 2023/2028
oEspAcHo cRE/Rs {DECTSÃO) No s6l2023

rti

---, 

--?1



CREIVTERS
IÊDERAL

Alega que o conteúdo do vídeo contém fãlsâ âcusâção, sabidemente invêíídice e

difamãtória, ao imputar à Chapâ 03 "o pecho de seÍ ontidemocrátito, o que preciso seÍ

veemente repodiodo". Defende quê por ocãsiâo do êvento, or participantes íorâm

iníormados pelo apresentadot de que "o DL Andé Cecchini tetio ido emboÍo do locol". Que

"prcsumido o boo-Íé, inclusive potque rccebeu o convile poro potticipot do debote, assim

como o Chopo 2, que tombém sê Íozio presente, peÍmaneceu no evento poro o Íiín que Íoi
propoJto'- Destaca os seguintes trec hos do evento no qualo Representànte da Chapa 03, Dr.

Eduaído Neubârth Trindade, aÍirma que não haveriâ qualquer empeailho em dêbâteí com

qualquer um dos 40 candidâtos da Chãpã 01i

2.7 "Jonos inpedidos de porticipot do debote otgonizodo pelo jornolisto Milton Cordoso, no
Rôdio Aondenônbs- Algo obsalltonente ontidemocxitica E o piot, o nois decepciononte,
ehdossodo pot outtot chopos"

2-2 ^Tõô ou mois lomentóvel que o otitude do camunicodor, Íoi o reaçõo dos ounãs chapos
Lonenntvel. Ao invés de deÍendercn diíenos iguois o to.la., optoron poÍ endossot o decisõo
ontidemocúti.o do nosso exciusõo, ou oprcveitorcm o noss6 oosên.io pord Ío2erem cíincos
inÍundoclõs sen o justo conrroponta. lsso não rcüesenta os guose 40 nilnédicos qaúcho|
genk nobolhodoto, hanÍodo e que n6o tolero esse tipo de njustiço, joga sujo e desrcspeito'.

2-3 Et uotdo Íindade: "eu sostotiã só tãmbén de deixo. resisttodo oqui, esse Íoto reolnente
estrcnho, nósestonos dispostos o discutn osquestõetda Conselha con quenquerque seja,

sejo do Chopo 01, do chopd 02, nõotenos ab|eçdo o ninquên que estivesse oquipresente"-

2.4 Eduado Tiddodc: "Nós nõo tenas nodo, o Chopo 03 nõo ten nehhuno teloçõo .oín isso,
pode vnquolquer reprcsentonte, sejo dochopaOT ou do chopo 02, porodiscutn os questôes

2-S "Milton Codoso: Bom, dionte dÉso, ontes de inrciat o debote, convetsonda com o senhorc e

o Ot- Eduordo, o que vocês decidi.on: Que podetio ponicipo....que estotiom oceitondo um

Milton Co.doso: FoiÍeito contoto, poÍo o Ahdré Ce.chini pàdieipor, ele deu neio voho e loi
enboro. Entõo tá bem clo.o oqui, que nõo Íoiimpedido, obsolotomente de ponktpor
(...)

Edt otdo fdndade: En nenhun honento frz objeçõo a nenhun...

;n!clho Pegionaldê M.dicinâ do Eirado do Rto crandê do Sut
A. I LI'
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Requer sejã gârantido o direito de rêsposta previsto no arr 56 d: R€s. CfM n,

2.31Sl2022 apíesentendo teoí de resposta a ser veic!làda poí meio de vídeo â ser entregu
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pela CHAPA 03 pôíâ publicação e impulsionamento nas páginas do Foceb ook e do lnstogrom

dos Representãdos, devendo permânêce. pelo dobro do tempo em qúe permenece a

postagem ofensiva e seÍ fixada no topo da páginâ, â fim de impedir que artifÍcios ardiJosos

dificultem sêu âcesso. Postula, também, â concessão de tutela de urgência pâra fins de

determinar â remoção da5 postagens objeto destâ Representação, bem como das páginas

dos demâ;s candidatos da Chapa 01.

3. No die 5eguinte, a Chapa 01 - Cremers de Todos, apresentou Repíesêntaçáo sob o

Proto.ofo ne 20006 de 2010712023 eí lâ.e óas Chapas 02 e 03 imputando as práticâ de

€ondutas vedades nos artigos 60 e 61 da Resoluçào CFM ne 2.315/2072, bem como nos

artiSos 22, inciso XlV, da Lei Complementar ne 64/90, sob a alegação de que as Chàpas 02 e

03 têriâm ãgido em conluio com o comunicador do progrâma com a finâlidade de vetar a

pârticipação da Chapa 01 no Debate ocorrido no dia 17 de julho de 2023, na emissora dê

Rádlo gand, no Progrâmâ Mllton Ca.doso, que foi ao âr das 22h às 24h. Que as Chapas 02

e 03 são conhecedoías das normativas que regem as eleiçôes dos membros titulâres e

suplentes dos Conselhos Regionais de Medicina e assim, dêvêriam, no mínimo, recusãrem-

se a participaÍ do debate, pois tinham o conhecimento quê tãl ato resulta em abuso

dêmasiâdamente Brave. Requer a cassação do registro da Chapa 02 e da Chapà 03 e,

ãlternativamente, â advertência ê â disponibilizâção dê 01 (umâ) hora de entíevista por

jornalistà designado pela emissora/rádio Band pârâ CHAPA 01. Anexa tíanscrição nâ ínteBra

do Progrema objeto dâ Representação lp. 19139|J, prints de mensâgens pelo WhatsApp e

Despâ.ho {Decisão) CRE/RS ne 33/2023.

4. Oportunizada Defesâ à Chapa 01 Cremêrs de Todos e ao cãndideto Cârlos Sparta

em relâção à Representação àpresentâdâ pela Chapa 03, se menifestarâm separâdâmente;

porém, no mesmo sentido. Afirmam que a Châpá 01 teria sido impedida dê particjpar e

trãnscrevem p/rnts de mensagens trocãdar entÍe o Representanle da Châpa 01, Dr. Geíaldo

Pêreira Jotz, ê o epresentador do ProBrama de Rádio em questão, Sr. lúilton Cardoso, pelo

aplicâtivo WhatsApp em L7lO7l2O23. às Lgh- Sustenram que a proibição de participaí foi

imposta pelo comunicâdor,mediador do debate, Sí. Milton Caídoso e que as Chapas 02 e 03

Conselho Rêgionat .te Medicinà do Estado do Rio cr.nde do Sut
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são conhêcedorâs das normãtivâs que regem a eleiçâo e, assim, deveriam, no mÍnimo,

recusarem-se â peíticipar do dêbat€. Defendem que houve sim o endosso/anuêncià das

Chapas 02 e 03 quanto âos âtos do apresentador-mediador do Programa de Rádio,

destacando os seguintes tíechos do evento:

4.1 MILTON: Hoje úondo.on umo rêsposto que nãô oceitotio rcp.esentontes Os dois
condidotos, o doutoto Totionà DelloGiustinadisse que não aceitotio reprcsentontes,que tena
que settambém o Corlos Spottã. O dôutor EduordoT.indode tombém està oqui[...] Doutoro
Totiono, hoje Íinoldo torde, quondo eu conuniqueio senhorc e oo Dautot Eduodoque o D..
Ca os spoíto nõo vitio, o que o senhorc me djsse? Pot Íoror, ha niüoÍône, o qoe o tenhon

ÍAÍIANA: Eudisse o teguinte, o clebote ero leitô, né, o cotidiçõo...
MILTON: Não,o senhoft me disseque nãooceitotio teprcsentantes.

t...1
ÍATIANA: Se o senhor ne disse que o debote erc entrc min, o dôúaôt Eduordo e o doutot
Corlos Spotto, nãohó potque substitun pestoos, né, não há nenhúmõ rcrõo.

4.2 MlLfOlJ: E esse debote nõo estó tendo o Chopa 1 potque ÍoiJeito un ocotdo ogoro no inicio
do progrcmo, ontes do obeduro do ptogtomo que o DoutoroÍotiono oceitario a ponicipoçõa
do rcUesentontê que Dão Josse oCarlosSpotto, potquedurdnte a tarde eta medisse que nõa
oceítotiê representonte e eu progrohet pro Íozer un debdte com a douto. Edlorda. doutat
Corlos Sporto e o doutoro Íotiono Della )ustinu.

FTOESAL

Os Representados concluem que só teíiã hâvido menção à mudânçà de

entendimento de permitir que o Dr. Ândré Cecchini participasse âpós o inicio do programã e

quê teria havido de "Íormo explicita e dteta o indicotivo da Chdpo 2, ho pessoo do Dío.

Totiono, quonto à íestrição oo ocesso oo debote de qtolquer oulro nome que não o do

Presidente Coalos Sporto". Ao final requêr â improcedência dã represêntação e apresentâm

pedido contrapo5to de procedência da Representação apresentada pela Chapa 01 em face

das Chapas 02 e 03 sob o Protocolo 20006/2023 com a aplicação de penãlidade de cassaçâo

do registro das concorrentes, bêm como disponibilização de 01 {umâ) horã de entrevista por

Jornatista designado pelâ emis5ora/rádio Bând para â Chapa 01, desde que não 5eja o Sr.

Milton Cerdoso, já que as duas outrâs Chapâs tiverâm 02 (duas) horâs de debate/entrevista

com o jornalistâ nâ noite do diâ 17101/2023. Anexam à defesa transcíição do eventô nê

íntegra.

ÁL/4s
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5. Conclusà a Representâção Protocolo CreÍnêrs ne 19953 de 19/022023 para decisâo,

a CRE/RS id€ntificou conexão com a Represêntãção Protocolo Cremers n! 20006 de

20/Oi l2O21, intimando es pãrtes (p. 91/94).

6. Sobreveio deÍêsa da5 Chapas 02 e 03 à Repíesentação sob o Protocolo n-o 20005 de

20/0712023 no sêguinte sentidoi

6.1 Proto.olo ne 20539 dê 2710712023 (Chapa O3): tniciôtmente timita o objêto da

representaçãO a "ovetiguor a ocusaçõO de que o Chopo 03 teÍio ogído eh conluio

com oopresentodor.lo Ródío Bond com a Íinolidode de vetot o porticipoção do Chopo

7, e de que o Chopo 3, pot conhecet o legisldção eleitoíol, devetio ter se recusãdo o

porticipoído debote". Diz que â Chapa 03 somentê tinhá conhecimento de que o Dr.

André Cecchini teria ido embora do locai, e, presumindo a boã fé, inchsive poíque

recebeu convite para participâr do debate, assim como â Chàpa 02, que também se

íazia prêsente, permaneceu no êvento para o fim que íoiproposto. Que para a Châpa

03 nãohâvêria qualquer empecilho em debatêr com qualq!er um dos40 cândidetos

da Chapa 01, transcrevendo excêrto dã fala do Dr. EduaÍdo Trindãde. Se a Chàpa O1

sentiu-se prejudicada de alguma forma, dêveria dirigir seus quêstionamentos à

organização do debate, o que não se tem conhêcimento âté o momento que tenha

feito. Que não é verdade que a Châpâ 03 tenha endossâdo quãlquer iticito,

notademente diantê de várias intervenções do candidato Dr. tduaÍdo Trindade de

quê âceitava debâtêr com qualquer candidato dâ Chapâ 01, destacando na cor

vermelhâ âs mesmas. Com relação à penalidade requeridâ, ârgumenta que ?oro o

ptocedêncio de umo oçõo de obuso de podeL é mois do necessório o existêncio de

provo de qrovidode dos Íotos", trâzendo precedentes do TÍibunalsuperior Elêitoral.

Su8erê que seriâ perfeitamente possívêl que, uma vez rêconhecido algum paejuí2o

ao certeme, sejâ reôliaado um novo debâte nâ emissoía. ã ser negociãdo por esta

CRE/RS. Requêt ao final, ã produção dê prova testemunhât, com a inquarição do Sr.

Milion Cardoso, apresentãdor do debâte, à fim de que possa erpor o que reãtmentê

ãconteceu. No méritô, sejam julgados improcedentes os pedidos e,

consêlhô Êcglonál dc MGdicin. do É.tado cto Rto G.andê do Sul
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subsidiâÍiâmente, na hipótese dê sêr reronhecido algum ilícito,sejà negociada por

essa romissão a realização de novo debate na Rádio Band, nos moldes dãs novas

regrâs vigentes.

6.2 PÍotocolo n§ 20566 dê 2710712023 (Chapa 02)r Defende a nexistênciã de

responsabilidâde da Chapa 02 perante os fatos ocorridos nã noite do debate, pois

não ocorreu nenhumâ ingerêncía dê qualquer nâturêzã por parte da Chapa 02 com

o intuito dê obstâculizar a participâção da Chapa 01 no evento. Que o que se soube

depoís da íealirãção do Pro8rama Íoi que o comunicadoí se desenlêndeu com a

coordenâção da Chapa 01; pois, foi, seeundo o mesmo "combinãdo" que

determinado componente dâ Chapa 01 pârticipâriâ do debate e este não

comparecêu sendo substituído por outro. Que esta situação fícou restrita à relação

do comuni.edor e Chapa 01 e que o participântê dâ Châpa 02 em nada se envolveu

nâ quêrela- Por fim, di2 que â Resolução CFM ne 2.315/2022 e o Oespacho ÍDecisão)

ne 33/2023 outorgâm a organização dos dêbates às empresas dê comunicação. Com

relação ao pedido da Chapa 01, sustenta que "nenhuíno competêncio tem esto

cofiissõo de impor à empteso de comunicoçõo o disponibilizoçõo de umo horo de

prcgíoma, o que oí sim beneÍicioíio sobrcmodo o Representonte em prejuízo às

demois chopos".

É o relato dos íatos

OÂ FUNOAMENÍAçÃO

DO CONTEXTO QUE ENVOLVE OS FATOS

7. Antes de ingressar na anátise das Representaçôes em epigrafe, a CRE/RS esclarece

que teve conhecimento da pârticipação dê duas dàs Chapas que concoíem às Eleições

Cremers 2023 no Progrãmâ Milton Câídoso, transmitido petã emissorâ Rádio Bànd no diã 17

Cons.lho Rcglonatdê Mcdictnâ do Estado cto Rto G..ndê {to sui

B@
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de julho de 2023. dâs 22h às 24h, somênte no dia posterior à sua tíansmissão, quando áudios

de trechos do reÍerido programa começãram a ser compartilhados em Grupos de WhâtsApp.

Esclaíecetambém queem nenhum momento o âpresentadordo Programa Repórtêí

Eendeirantes, ojornâlistá Milton Cardoso;ou ã Assessoria de Comunicação da emissora Band

ehtraram em contâto com a Comissão Regional €leitoral para consulta a respeito dâ

realização de debate ou qualquer evento envolvendo o pleito eleitoral do Cremers. Cumpre

esclarêcer, também, quê Íoi desiBnadâ ã funcionária conaursada da Assessoriâ de

Comunicação do Cremêra, â jornalista Viviâne Schwager, pâra assessorâr os trãbálhot da

CRE/RS ê que, târnbém, não houvê contato da Rêde Bandeírantes com a mesma.

Em 17 de iulho dê 2023, às 17 horas, â CRE/RS realizou Reuniâo Ordináriã e, entre

outros âssuntos, foi pâutâda deliberâção sob.e as diretri2es ênvolvendo a realização de

debates em atenção à consuha apresentadâ à CRE/RS pelo Samers ê por êmissorã de Rádio

da Cidadede Canoas/Rs (a quâlâpresentou consulta pormeioda Assessoriâ dê Comunicaçâo

do Cremers). Foi emitido o Despacho (Oecisão) CRÉ/RS 33/3023, que só foi pubticâdo no site

dâs êleiçôes Cremêrsr no dia seEuinte 178/O7l2OZ3l; pois, conforme artigos 2e e 3a dâ

Portãria do Conselho Federal de Medicina n,o 84/2023, as informaçôes devêm sêr envràdas

pelos CRM's ão CFM pâra publicação.

oestâca-se que â partÍ da leiturâ do Despâcho (decisão) CRE/RS ne 33/2023 é

possível concluir q uê sê trâta de reproduçãodas diret.izesjá previstas na legislação êleitoíat,

bem como de dispositivos dâ própria Resolução CFM ne 2.315/2022, não havendo quatquer

inovação legi5lativa, apenas centralização em um único documento da legistãçâo aplicável ao

objeto da consulta. Nesse sêntido, destaca-se o item 06 da referidâ dêcisáoj

httos: //eleicoescrms,oro,brlRS

íi c,
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6, Ponanb, aonÍoíriê nornrt a(|ma tíânr<íllas, vrgoÍa à libaralada da o.tailialig
dcaóa ql,. Cornprov.do ,unto à ru5túa tLitorât.a !a8urn(e! rond4ôct

6.1 dlvê ilaaisêtuardaô pankipação dc todo!o! cônal!dator_ poí nrero de con!tte. com
aíta(edênaaa mlnlmâ dr 72 hoÍ.t d, íeeti..çâo do evento.

6.2 o av?nto dave !aí paatc da p.otramaçto pÍavdmente errabêtê(tdà ê ctieulgada pete
atn§torõ a nao aíandrr-!ê atê,t 7h lsatê horar) da rê{a í€rrà rmediatáme lê
antlrloÍ ao diô da êh4ãoi

6.3 a! íagra3 d,o alabttr aêrlo êrtatlêlÊctdas êm acoído (êlêbrôdo ênlrc os (endrdato, e
. Pailo. iuÍídka intêratsada na íaalir.(5o do evenro. daôdo sc ciênara à lurt,çô
tlêitoral

6.4 Â ordem de Íàlâ (k aada cândidato iaíj íelta mêdrànrÊ ronêro

Portanto, a legislação eleitoral prevê que todâ à organização de evento que se

anuncià como DEBATE é de responsâbilidade da pêssoâ jurídica que píomove o meslno,

cabendo a mesma, e não aos participantes, demonstrarem lunto à lustiçà Eleitoral, função

exercida pela CRE e CNE, o cumprimento das condições necessárias à suâ ocorrância,

No caso em comênto, repita,se, não houve quãlquer consulta da emissora ã

CRE/RS, não lhe so.orrendo desconhêcimento da têgislâção federal como formà de Justificar

eventuâjs condutâs prévias e durante a reâlizãção do evento contrárias ao ordenamento

jurídico vigente; tempouco evâdir se do sêu cumprimento sob â justificàtiva de orientãçào

de terceiros,

DO SÂNIAMENÍO E DA ORGANIZAçÀO DAS REPRESENTAçôESI

8. Antes dê inaciarâ ânálise do mér;to, n€cessário indicar às pãrtes que se fârá a ânálise

dos fatos por ordem aronológica, qual seja, primeirâmente se âhalisará o objeto da

Representação sob o Protocolo na 20006 de 20/07/2023, ãinda que ãpr€sentada

posteiormente, pois 5e fundamenta em fatos previos aos que sâo objeto da Repres€ntação

sob o Protocolo ns 19.953 de 19/07 /2023, conÍotme indicâdo no relâtório. Ademais, â ãnálise

,/-
conselho Regional de Mêdicina do Estado <to Rio Crànde do sut
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dos fãtos objeto da Rêprêsentação sob o Protocolo nc 20006 de 20/07/2023 pela CRE/RS

integrará, necessariamente, âs rãzões de decidir da Representação apresentada pela Chapa

03, razão pela qual a CRE/RS decjdiu por analisá-las conjuntamente.

Faz-se, tâmbélh, neces5ário sanear e orSanizâro presênte processo de íepresentàção nâ

formâ previstâ no artigo 357 do Código dê Processo Civil quê dispõe que incumbe âo jui2:

8.1 delimitar as questôes deÍato sobre ãs quais recairá a atividade probatória;

8.2 definir a distribuição do ônus dâ prova, observado o art. 373 do Códi8o de Processo

Civilj

8.3 delimitar â5 questões de dirêito relevântes para a decisão do mérito.

lmportante mencionar à aplicaçâo subsidiária dâ legislação elêitoral (àÍtigo 67 da

Res. CFM n 2.315/2022), à quel âutoÍiza o uso em câíáter supletivo e subsidiário do Código

de PÍocesso Civíl eos feitos eleitorais, desde que hajâ compâtibalidade sistêmica (Resoluçâo

Tribunal Superior Eleitoral na 23.478 de 10 de maio de 2016 - Estabelecê dirêtrizes Berârs

para a aplicàção da Lei ne 13.105, de 15 de março dê 2015)-

prints de telo de teleÍone celuloÍ rcÍerente oo oplicotivo WhotsApp com

identiÍicoçõode contoto Miltan CDrdoso Ródio contendo mensoqem assinodo

consclho Pegionâlde M.dicina do Estado do Rto crande do Sut
ÂL/4S
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Com relação às qu€stões de Íato sobre as quais recãirá a atividade probatóriã, da

leitura de Reprêsentação sob o Protocolo ne 20006 dê 2OlO7l2O23, veíifica,se quê a

Rêprêsentante embâsâ possível vaolação aos ertigos 60 e 61 da Resoluçâo CFM ns

2.31512022, bêm como nos artigos 22, ínciso XtV, da Lei Complementãr n-o 64190, sob â

alegaçãodequeasChapas02e03teriamagidoemconluiocomocomunrcadordoprograma

com a finalidade de vetar a particípação da Chapâ 01 no Programa de Rádio ocorrido no dia

17 de iulho dê 2023, na êmissorâ de Rádio Bãnd, no programa Milton Câídoso, que Íoi âo

ardàs 22h às 24h. Anêxâ à exordial os seguinres documêntos:

7
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pot GeÍoldo Percia Jolz, Representohte do Chopo 1, e Dr. Andre Cecchini,

Reprcsentonte Adjunto do Chopo 1 e mensagem no sequéncio "Boo noite

lomento ,nos os tÍês condidotos Eduoído, Totiono e CoÍlos somente eles no

debdte. Obrigodo obtoço O Sr. André nõo potticiporá". (p.06/07);

cremers i, tt@

Assirn dispõe o Código de Processo Civil

Írcnsctiçõo do debote do BAND - Proqíamo Repórtet Bondeiontês -
Segunda-Íeito, dio 17/07 lp. 19/39)

Por outro lâdo, os Representados não impugnâm a transcrição apresentâdâ pelâ

Châpâ 01- Cremers deÍodos e âmbos imputam â rêsponsâbilidâde pelâ ãu!ência da Chapa

01 no Programa de Rádio Única e êxclusivamente âo seu apresentador.

4rt.374. Não depêndêm de prova os fatosl

(...)

lll- admitidos no processo como incontroveísos;

Conr.lho Rêglonal d. M.Íticinô do Est.do do Rto Grândê dô sút
A!rr,,..r., 1) r-l rtrrrr\,ir,j : r,!1.,A!,r,, r.'s , I , ri,

Tem-se, portanto, que não há controvérsia entre as partes sobre a responsabilidâde

dá organi2âdorâ do evento em providenaiaí o convite a todos os concorrentes ào pleito

eleitoraldo Cremers. A controvérsia postâ nos autosse restringê â sãberseas Representâdas

de âl8uma forma influenciaram a conduta do âpresentãdor. Nesse sentido, em nãda

contribuiria à elucidação do ponto controvenido o testemunho do Sr. l\/ilton Cârdoso,

apresentador do Programa, como quer a Chapa 03, poas evidente sua suspêiçâo (art. 447. §§

3r, inciso le il, do Código de Processo Civil)

Âinda, o ãrtigo 373 do Código de processo Civil âssim dispõe sobrê â distribuição do

ônus probâtório:

Art. 373. O ônus da píovâ incumbe

o

ÁLgS
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| - ao eutor, quanto ao fato constitutivo de seu djreito;

ll-âo réu, quanto à êxistência de fato impêditivo, modiíicâtivo ou êxtintivodo direito

do autor.

Considêrendo que a causa de pediÍ e o pedido da Chapa 01 contra as Chapâs 02 e 03

âssentam-se em suposto "conluio" do âpresentador do Programâ com os Representâdos

para impedií que â Chapa 01 participâsse do mesmo, o ônus da prove sobre este íato

incumbe à Rêpresentante,

;nserho Resionar de Medicina do E.taclo do pio crànde do sul

, Ít Íõ)

Diânle do exposto, âs questôes de fato e de direito que serão consideradas como

relevantes paÍâ a decisão do mérito cingrí-se-ão a verifjcãí se, ã partir das provas trau das

pela Rêpresentante (Châpá O1), restou ou não suficientemente demonstrado que as Chapas

02 e 03 teriam agido em conluio com o comunicador do píogrâmâ com â íinâlidade de vetâr

a participação da Chapâ 01 no Debate ocorrido no dia 17 dêiulho de 2023, na emissore dê

Rádio Bend, no P.o8rama Mlhon Cardoso, que Íoi ao ar das 22h às 24h.

DO MERITO

DAANÁIEE Do MATERIAL PRoBÂTÓRIo APRESENÍADo PEI-A CHAPÀ01NA REPR€sEiIÍÂçÂo 5oB

O PROTOCOLO N.200O612021t prints de telo de teteione celulor íeÍerente oo optjcativo WhotsApp e

Ttonsciçõo do debote da BAND - Prcglomo Repórtet Bondetontes- Segundo,Íetro, djo 17/07.

9, A partir de ieitura das mensagens trocadas entre o Representante da Chapâ 01 e o

apreseotador Milton Caídoso, a CRE/RS concturqlre:

9.1 Houve convitê pâra participação dâ Chapa O1 no programa RepórteÍ Bândêirantes,

tendo a organizàdore do evento cumprido coÍj a legislação eleitoràlneste aspêcto;

ÁtFs
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9.2 Sobreveio impedimento do candidato indicado pela Chapa 01, Dr. Carlos Spartâ, dê

pârticipar do Programa Repóner Bandeirantes, o que foi comunícado ao seu

apresentador e devidamente justificado; bem como indacado participante substituto,

Dr. André Cecchini;

9.3 O ãpresentador rejeitou etpressamente a subsrrturção do Dr. Ciíos Spârtd:g@

noitê. lamento mas os trâs candidâtos Eduardo, Íâtiâna ê Carlos somêntê eles no

debate. Obriaâdo abrâco. O sr. André não participàÍá"

A partirdeste momento resta claro que o orgânizador do evento não dirêcionou o convite às

Chapas, mas sim a cândidatos específicos, Tãmbém resta suÍicientemente demonstrâdo quê não

houve qualquer ajuste plévio entrê as Chàpâs concorrentês neste sentido; que igualmente

leceberam o convitê do âpresentâdor por meio dos candidâtos que o mesmo deselava que

participasie do pro8râmâ dê rádio que apresênta- O desaonhecimento do apresentâdor do programa

de que qua lquer .a ndidato podêria representar â Châpã é revelado pelo próprio Íaro de quesrionar

no início do Programa aos repíêsentantes das Châpas 02 e 03 se concordatiem "com o presenço de

um rcprcsentonte deste grupo liderodo pelo Sparta", o que por si só âfãsta a aleSação de que tenha

hâvado âjuste píévio áo início do Progrâmô de excluir determinado candidato_

A corÍoborar que a decisão de negâr ã participâção do Dr. Andre Cêcchini partiu

unilateralmênte do apresentâdor do Progíâmâ com base em ignorâncra sobre as pânicuiâridãdes do

processo eleitoraldo Cremers é corroborâda tãmbém pelo áudio do Dr. Mâuro Spartã v€icutado pela

produção durânte o andamênto do progrâmã, na qualdiz que:

consclho Raglonal d. MÊdictn. do Estádo do Rto Grànde cto Sut

n@

--_

Ao iniciâa o Píograma, o ãpresentador diu que "fuós convidomos o senhoÍ Corlos Spona, que

não compoteceu. E os dois condidotos, o Dto, Totiono Dello ciustino e EduotdoTrindode concaídaÍam

cam o presenço de um teqesentonte destê gtupo derado pela sporto" lp. 19).

ÁrFs /4
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FEDERÂL

MILTON Uhum Bom, e{-r vou chamar o pnmêiro tntervalo. Antes dê chamar o pnmetro
rntêrvalo. os nossos ouvintes. porque o rádro é rotativo, tem aqui um comunicãdo sobre o
debate dâ Band. 'Comlrírcamos que a Chapa 1 Íoi rmpêdrda d€ parhcipa. do dêbate da
Râdro Band por decisào detberedâ e arbitráía do lomatista Milton Cardosa, ánco.a do
programa O reíendo ap.eseôtadoÍ alêgou que só aceilana a presençâ do dÍ Carlos Spâíla,
sendo que nosso ndtcado a paítrcipsr êra o doutor André Cecchini O lomalista rgnoÍou,
mesmo drânlê do pedido de Íevisiio íle.lecjsào. quê nao existc €terçào parâ presactênto do
Cremers mas srm pare o Conselho. Ou sêja, são 40 candidâlos por chapa. sâo 20 trtulares
e 20 suplenles Ou seja. todos eles têm pl€nâs mndiçõ€s de paÍttgpâr de evenlos em nome
do colegiado. Ressâltâmos lambém quo o dc Carlos Spana, nome solicitado pelo progrâmâ,
paÍticipa de duas cirurgias nesla noirc na Sa ta Casa. Lúmpílnclo seu dever de médico. -
Esse debatê íoi oÍganizado ha msrs de 10 dras - O tndrcâdo da Chapa ,1 para psrftciper do
nrogrâma dr Andre Cecchtnr. além dê candidato como 06 d€mâr6. é um dos dots nomes
listados como representantes oÍlciaE ds clrâpa rêgisrâdôs junto à Comrssào Eleúorat quc
regula o pleilo. Drânte dessas obseÍvaçóes â cônduÉo do senhor Mtlton Cardoso Íere a
equrdadê. o equilibno dos concoftentes em lamentávêl desconfôrmrdade com a linha
editoíra1 do Grupo BandetÍanles de Comunrcâçáo Vocês não vào me jogaÍ contÍa a mlnha
€mprÊSa poÍque e! tenho 17 anos aqut e vocês estáo meítindo Doutora Tattana. hole final
da iards, quando eu comuniqueia senhora e ao doutor Eduardo que o dÍ Carlos Spsía não
vina, o que que a senhora mê disse? Por íavor. no microfonê, o que a sanhoÍa me dlsse

Portanto, â CRE/RS acolhê os argumentos da defesa, entendendo que não há prova nos

ãutos da Reprêsentação de que tenhâ havido participâção das Chapas 02 e 03 na condutâ do

Conselhô Regional de Medicinâ do Estado do Rio Crànde do sul

cremers " Íi@

lz

o *

Ofâto de no início do Programa o apresentâdorter oínitido â iníormação de que â Châpâ 01

haviajustificâdo a ãusência do Dr. Carlos Sparta, inclusiv€ dã própria produção do Progrãma Rêpónêr

Band, tâmbém vai ao encontío dâs defesas da Chapa 02 e 03 no sentido de que teriâm tomado

conhecimento dos fâtos somente no curso do evento. Exigir que as Chapas 02 e 03 se negassem a

participar do Progrâma com base em informaçôes parciais fornecidas pelo ápíesentâdor pressupõe

desconsiderar que se está êm um contexto de competição ê quê, por sLla natureza. não se pode

espe ra r condutas bãseadas em cola borâ ção ê ã lterida de entre os pa rticipãntes qu anto rn a is pêna lizá-

los em razão disso.

Âll4s
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Com relâção âo pedido alternativo no s€ntido de que sela dêterminado pela CRE/RS que ê

Rádio Bandeirantes disponibilize uma hora de entrevistâ a câôdidato da Chapa 01, em at€nção ão§

princípios dã isonomia e iSualdade entre os candidatos, cumprê dêstacar que a Resolução CFM n9

2.315/2022 outoíga âos candadátos e legitimidade dê demandarem em juizo a reparação por dâno

moral:

4i1.50. O oíendido por câlúniâ, difâmâção ou injúria, sem prej!ízo ê independentêÍnêntê da açào
pênâl competente, poderá demandar, no juízo civê|, ã repàraçâo por dano moral, pêlo qua

responderá oofênsor ê, solidariamente, os demais mêmbíos da chapê, quando responsávei5 por açào
o! omissão, e aqueles quê, de quâlquêrformâ, tênham concoíido pàrã o crime.

Ademais, a Chape 01 não sê insuíge quànto ao conteúdo das falas dos Candidâtos que

íepresentarâm â Chapa 02 e 03, o que também impêde análise de eventual direito de resposta com

vei€ulação custeada por quâlquêr umâs dâs candidatas ao pleito, o que estaria dentro da

competência desta cRE/Rs.

epÍêsentedordo PÍograma de não a.eitar substituiçãodo DÍ. Cârlos Spana pelo Dr. André Cecchini

em representação à Chepe 01.

DAAÍ{ÁTISE DO P€OIDO DE DIREITO DE REsPosTÂ APRESENÍAoo PELA CHAPA03 EM FACE

DA CHAPA 01:

À questão primordial da Representação e sâber se as mãniíestaçóes dã Chãpa 01 nos seu§

veículos de comunicação oficial posteriorer ao evento da Rádio Eandeirântês excêderam os limites

da livrê manifestação do pênsâmênto, nos termos dispostos na Res. CFM ne 2.31512022:

Art. 56. Será livrê â mâniÍeltação do pensâmênto, vedado o anonimato duíantê ã campanha
elêatora,, por meio da rede mundial de computadores (int€rner), assegu.ando o dlrêito de
respostã nostermos das alíneas "a", "b" e "r" do incrso lV do § 3e do art. 58 e do ãrt.58-A dê
Lei ns 9.504/97, e por outros meios de comunicação interpessoal, mediãnre mensàgem
elêtrônica {Lea ne 9.504/97, an. 57-0, caput).
Pará8râfo único. Aviolação do disposto neste artigo sujeitârá o responsável pela divulgâção

Conselho Fregionôlde Mêdi.inâ do E5tàcto do Rio Grõnde do Sút

, Ít@

...------\-
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da propaganda e, quando compíovado seu prévio conhecimento, o beneficiário, s€jâ â châpa
eleitoral ou seus membros, à exclusão do plerto êleitoral, sem prejLrizo de outras sançôes
previstas na legislação, nos têrmos do § 69 do ãrt. 7s desta resoluçào.

Â Châpa 03 sustenta o pedido dê direito de rêsposta em possívelviolação pela Chapa 0l do

ârtigo 49, inciso ll, que vedâ a veiculação de propagandâ que divulguê informâçôes fálsâs e

difâmatórias.

Não merece Buaridâ o pedido da Chapa 03 pelo mesmo fundamento urili2âdo quàndo dà

análise da Representâção dâ Chapa 01, qualseja, as suâs mãnifestâçôes êstão dentro dos limirês do

embete politico- No seu conteúdo não há qualquer informação objetivamente falsa, ou, entâo, que

sê possa considerar d ifa metóriâ, trâtando-se de meía opinião-

Ademais, restrita aos espaços virtuais de própria Chapa Representada, ressaltando qLre

vigora a liberdâde de propaganda, não podendo a CRE/RS censurar qualquer iniciâtiva das

AÍ1.42. A.ealizaçáo de quâlquerâto de propaganda eleitoral, em recinto aberto ou fêchâdo,
não dependerá de licença da Comissão Regionãlnem do Conselho Regionâ1.

Arl. 61. Ninguém poderá impedir à propãganda êleitorâl neÍn inutilizâÍ, alteíâr ou pertuíbar
os mêios licitos nela empregados, bem como reãlizar propaganda eleitorâlvedadâ poí lêi ou
por estâ resolução,

FEDÉFÂL

Por fim, considerando o contexto que envolve os autos, tem,se como melo lícito empregado

pela Châpã 0l,juntamente com â própria veiculação dã fâla do Dr. Mauro Spartã duíante o Programa

Repórtêí Baíd para, de âlgumâ forma, comunicãÍ âo eleitor expectador do programa o fato quê

impediuaChapâ0ldeparticipardomêsmo-Nessesêntido,merêcesêrconsidêíandoque,âindâquê

não tenha sido comp rovado quê ás Chapas 02 e 03 tênhãm contnbuÍdo nâ conduta do apresentàdor

do ProSrama, iír qu estionável q uê às circunstâncias âcâbâram por nâturalmente pnvllegiar ãs Chapas

02 e 03; autorirândo, nesse sentido, rêação da Chapa 01, que novamente se âfirmã, encontra-se

dentro dos limitês do embate poaicito.

ÂL^^S
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;nselho Regiôhal de Medicihâ do E5rôdo do nio GÍànde do Sut
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a) Rejeita o pedido de produção de pÍovâ testêmunhal dâ Châpâ 03 consistente na

inquirição do Sr. Milton Cârdoso (Píotocolo 20539 de 21/A7 /2023l,, nos têrmô, dã

fundementação.

b) lulgã improcedente os pedidos ao nstã ntes nâs Íeprêsenteçôes cujo objeto se relacionam

à partacipação das Chapas que concorrem às êlêições Cremers 2023 no Progràma

Repórter 8and, âpresêntâdo por Milton Cardoso, que foi ao aí no dia 17 dê julho dê

2023, nâ emisrora de Rádio Band, das 22h às 24h.

DO DTSPOSTTIVO

Ant€ o exposto, a Comissão Regional Êleitora (CRE/RS)

Porto Àle8re,3l detulho de 2023

Dr. R ó; C

Presidêntê da CRE/RS

FEDERÁL

1J

Or. Alvaro Êriderichs Fagundes lCrêmers 19506)
Primeiro'Secretário da CRE/RS

Á^.1- a,i. ,4.á-r. L 5,1,.
D. André Luiz Machado dâ Silva (Cremê'\ lbl5 /;

Segundo Secretárlo da CRÉ/RS

Consêlho P.glonâlde M.dicina do Eitàdo do Rio Grànde do Sul
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